
  
EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0472.7/2021  

 
Fica suprimido o inciso II, do art. 255-H do Projeto de Lei nº 0472.7/2021, renumerando-se os demais. 
   
 Sala das Comissões, 
   
Deputado Marcius Machado 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
A Emenda Supressiva ao PL nº 0472.7/2021, ora apresentada, tem por 

objetivo excluir do texto o inciso II, do art. 255-H, pois, caso aprovada, com essa redação vai 
extinguir com as poucas araucárias que ainda sobrevivem no meio urbano, que estão 
saudáveis e que não oferecem riscos à sociedade. 

Diante do exposto, por se tratar de matéria de interesse público, solicito 
aos meus Pares o apoio para o acolhimento da presente proposição acessória. 

 
 Sala das Comissões, 
  
 Deputado Marcius Machado  

P
ág

in
a 

98
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

47
2.

7/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.


